
CONSELHO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R  Nº 966/72 

 

Aprovado em 24/7/1972 

 

Reconhece-se equivalência, nos termos do  

Parecer, aos estudos realizados, no Egito, por  

Wadid Michel Doss e de Sérgio Taiana, nos Estados  

Unidos, bem como autoriza-se a matrícula de  

Paulo Estevão de Aguiar Carvalho Lima, na 3ª  

serie do ensino do 2º grau, de acordo com o  

presente Parecer. 

 

PROCESSOS CEE - NºS. 1.459, 1.480 e 1.481/72 

INTERESSADOS  - WADID MICHEL DOSS, SÉRGIO TAIANA e PAULO ESTEVÃO DE  

AGUIAR CARVALHO LIMA.  

ASSUNTO       - Solicitam equivalência de estudos realizados no  

exterior.  

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU  

RELATOR       - Conselheiro A. DELORENZO NETO 

 

V O T O 

 

I - HISTÓRICO 

Pelos Processos CEE- nºs 1.459/72, 1.480/72 e 1.481 de 

1972, respectivamente, Wadid Michel Doss, Sérgio Taiana e Paulo Estevão 

de Aguiar Carvalho Lima, solicitam equivalência de curso realizado em 

escola de países estrangeiro. 

Passemos a examiná-los:  

CONCLUSÃO - Wadid Michel Doss: realizou o curso de nível 

médio no Colégio "El Laileia", no Cairo, de acordo com o sistema egípcio 

de ensino, sendo aprovado em todas as disciplinas. Deverá fazer exames 

especiais de Educação Moral e Cívica, Português, História Brasil e 

Geografia do Brasil. 

Sérgio Taiana: Cursou o ano terminal do curso secundário 

na Escola "Superior Senior High School", de Wisconsin, em 1971, tendo 

anteriormente, em 1970, sido aprovado na 2ª série colegial, no 

Instituto Mackenzie, em São Paulo. 

Paulo Estevão de Aguiar Carvalho Lima: Cursou no Instituto 

Mackenzie, em São Paulo as 1ª e 2ª series do antigo Curso Científico. 

Em 1971, nos Estados Unidos cursou como aluno de 

intercâmbio o 1º semestre do ano terminal na "Spring Lake High School", 

de Michigan. 

 

CONCLUSÃO - Opinamos no sentido de serem aproveitados os 

estudos de Paulo Estevão de Aguiar Carvalho Lima e Sérgio Taiana, 

autorizando-se a matrícula dos mesmos a partir de 1° de agosto de 1972, 

na 3ª série do 



2º grau, mas atendida quanto ao aproveitamento à redução de 

coeficientes, e quanto à escolaridade a frequência no estabelecimento 

estrangeiro, e, sejam "consideradas apenas as notas obtidas no 2º 

semestre nas disciplinas lecionadas na 3ª serie", nos termos dos 

Pareceres CEM-CEE- 24/68 e CEE- 15/72. 

 

 

Este é o nosso Voto, S.M.J.  

 

São Paulo, 7 de julho de 1972 

 

as) Conselheiro A. DELORENZO NETO - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 

do Voto do Nobre Conselheiro A. DELORENZO NETO. 

 

Presentes os Nobres Conselheiros: A. DELORENZO NETO, 

ARNALDO LAURINDO, ELOYSIO R. DA SILVA, FRANCISCO B. HOFFMANN, JESUS 

MARDEN DOS SANTOS, JOÃO BAPTISTA SALLES SILVA e JOSÉ BONIFÁCIO S. 

JARDIM. 

 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1972 

 

as) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


